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APRESENTAÇÃO


			Sapere aude! (Ousa saber!) Tem coragem para fazer uso da tua própria razão!


			(Immanuel Kant, 1724 – 1804)


			Este livro é a reunião de quase dois anos de pesquisas sobre a responsabilidade por danos causados ao meio ambiente no Brasil e na Alemanha: na teoria, representada pela legislação, e na prática, materializada em casos concretos ocorridos em ambos os países.


			Trata-se de um estudo multidisciplinar, envolvendo, além da esfera ambiental, as esferas civil, penal, administrativa, constitucional e os direitos humanos afetados pelas consequências de tais fatos sociais, em uma análise complexa da legislação, de desastres ambientais e dos trâmites judiciais, resguardadas as peculiaridades e as diferenças históricas, culturais e socioeconômicas entre aqueles países.


			Descobri a afinidade pela pesquisa jurídica em 2018 quando visitei a Alemanha, país que me inspirou a pesquisar sobre o Direito Ambiental Comparado. De volta ao Brasil, participei do Projeto de Iniciação Científica da Universidade Salgado de Oliveira; meu projeto de pesquisa versava sobre responsabilidade ambiental comparada entre Brasil e Alemanha. Em 2019, passei algumas semanas em Berlim para aprender alemão e buscar dados para um melhor embasamento desta pesquisa.


			Apresentei os resultados preliminares em eventos jurídicos locais e nacionais. A parte relativa à responsabilidade civil foi publicada nos anais do Congresso Intercontinental de Direito Civil, em Coimbra, Portugal1. Em seguida, a revista Brazilian Journal of Development convidou-me a publicar um resumo da pesquisa como artigo científico2. Depois, a mesma revista propôs transformar esse artigo em capítulo de livro do e-book Tendências Contemporâneas das Ciências Sociais Aplicadas – volume 23.


			Hoje, 2020 está sendo um ano atípico. No mundo todo, a pandemia do Covid-19 alterou a dinâmica da sociedade, desafiando todos a se reinventarem. Em julho do presente ano, recebi o convite da editora Appris para publicar um livro sobre as pesquisas. Durante o confinamento, decidi encarar esse desafio e compartilhar conhecimento com a sociedade, mesmo estando ainda no sexto período do curso de Direito.


			Desse modo, este livro contém 10 capítulos, assim divididos: o capítulo 1 traz a definição legal de meio ambiente, com a legislação e jurisprudência pertinentes ao tema; no capítulo 2, aborda-se o Estado Ambiental alemão, considerado modelo para outros países; os capítulos 3 e 4 realizam a comparação entre a Constituição de ambos os países quanto ao meio ambiente; o capítulo 5 traz o instituto da responsabilidade por danos causados ao meio ambiente; os capítulos 6, 7 e 8, respectivamente, versam sobre a responsabilidade civil, penal e administrativa no direito brasileiro e no direito alemão.	


			O capítulo 9 traz o caso Mariana, desastre ambiental ocorrido em 2015 com o rompimento de uma barragem no município de Mariana, Minas Gerais, alcançando municípios vizinhos e resultando em perda da biodiversidade, destruição de ecossistemas, vários mortos e desalojados. Já o capítulo 10 relata o caso Dieselgate, também ocorrido em 2015, em que a automobilística Volkswagen envolveu-se em um esquema de fraude em seus veículos a diesel, emitindo muito mais poluentes do que a lei permite e causando impactos ambientais, problemas de saúde pública e mortes na Alemanha e na Europa. 


			Também foram abordadas as considerações e perspectivas para o futuro, em uma análise crítica, buscando encontrar pontos de convergência e divergências entre os casos em tela. Algumas notícias foram consultadas para obter informações atualizadas, sendo citadas como notas de rodapé. As traduções do inglês, alemão e espanhol para o português, salvo aquelas cujas autorias foram devidamente mencionadas nas referências deste livro, foram feitas por mim. 


			Enfim, vários foram os esforços envidados a fim de gerar este livro, como produto final das pesquisas. Embora seja hoje a América o epicentro da pandemia, em meio ao caos sempre se pode encontrar um propósito, e a pesquisa jurídica, sendo o Direito uma ciência social aplicada, é sem dúvidas um grande propósito.


			Boa leitura!


			A autora


			





PREFÁCIO


			Este estudo propõe-se a observar e a estudar a responsabilidade ambiental no Brasil e na Alemanha: o caso Mariana (Samarco) e o Caso Dieselgate (Volkswagen), da autora e pesquisadora Thaisa Toscano Tanus, em busca de um possível “bem coletivo”. O texto trata de Direito Civil e criminalística, envolvendo perícias, bem como de normas de proteção jurídica, com matérias dedutiva e indutiva comparadas a nível nacional e internacional, levando em conta as devidas preocupações do simples, mas ético legislador e a sua legislação positiva, desde responsabilidade civil e criminal, até aquilo que é de uso, para com as coisas e seres que compõem este planeta. No sentido normativo jurídico, significa aquilo que é aplicável. Isto é, diz-se da norma que possibilita a aplicação de “tecnologias” de um direito a um ambiente sano equilibrado, em que se buscam resultados materiais com possíveis efeitos sentenciais de provas do direito, como a produzir seus efeitos jurídicos na responsabilidade pública e privada.


			O tema do trabalho situa-se no campo da ciência jurídica, envolvendo a Sociologia Jurídica, a eficácia social e a constitucionalização. Portanto, significa a real efetivação da norma; significa uma nova ordem, com interesses limitados, que esteja responsável pela vida, regendo a realidade social nela descrita nos fenômenos políticos comparados em nível mundial. O termo tutela constitucional, efetivamente, exprime a qualidade da norma jurídica nas questões que envolvem delito ecológico, que deverá submeter-se à lei, com o intuito de firmar os direitos humanos universais e as garantias constitucionais ao meio ambiente nos presentes fatos em regras.


			A autora diz, com efeito, sobre a efetividade. Portanto, discorre sobre a realização do Direito, cuja tônica – ecologia e poluição – é a de cumprir e demonstrar sua função social, ou seja, o cumprimento da responsabilidade constitucional e civil. Assim, representa a materialização, no mundo dos fatos, e como os seres humanos relacionam-se efetivamente, a partir dos preceitos legais, contestando o sistema tradicional cultural, como nos exemplos explanados pela ilustre estudiosa, tais quais os casos complexos de Mariana, relacionado à Cia. Samarco no Brasil, e o caso Dieselgate, relacionado à Cia. Volkswagen na Alemanha. Esses casos citados são delitos ecológicos, separados geograficamente, porém com repercussão geopolítica mundial. Possuem causas e efeitos diferentes, mas embutidos em um mesmo problema, que simboliza a aproximação ambiental, tão íntima quanto possível, entre o dever-ser normativo e realidade social no mundo.


			A ilustre escritora refere-se a crimes ambientais, que subvertem nossas interpretações tradicionais sobre as relações complexas com a tutela ambiental, mas simples, entre causa e efeito. Daí nos apresenta conclusões práticas que prejudicam a ordem social estabelecida, que representa a materialização, no mundo dos fatos, dos preceitos legais, e simboliza a aproximação tão íntima com questões inesgotáveis do meio ambiente, em função de causas frágeis, porém mortais, em se tratando de barragem de contenção de minério de ferro no Brasil, ou também de automotores da Cia. Volkswagen, causando controvérsias, acirradas discussões e demandas processuais civis e penais ambientais. Sabemos que foram séculos de “Questões Ambientais Administrativas”, com perigosas metáforas, marcadas pela problemática dos danos à sociedade atual, com utilização de insumos nocivos e destrutivos, locais e regionais, confrontando o art. 225 da Constituição Federal Brasileira (1988) e a Lei Constitucional da Alemanha (1949), apesar do Estado Ambiental, das grandes diferenças, causas e costumes, e de todas as consequências previstas, como perdas de vidas.


			A pesquisadora, ao falar sobre o caso da Cia. Volkswagen, na Alemanha, que tem outras características e teses, mas também com consequências mundiais, aprofunda-se em seu trabalho, buscando as causas e efeitos dos danos ambientais, mau uso, negligência, imprudência empresarial e suas consequências. Delitos esses contra o meio ambiente, englobando todos os componentes do planeta, bióticos e abióticos: o ar, os “gases”, a atmosfera, a água, a terra, o solo, os recursos minerais, a flora e a fauna, assim como a poluição visual e as inter-relações entre os componentes automotores e poluidores, a mentira econômica (locupletamento) e a voluntariedade de ações e omissões. Além disso, o estudo traz uma melhor compreensão teórica dos princípios ambientais incontestáveis e o confronto com a natureza nos crimes ecológicos, que atingem a vida e a humanidade.


			Goiânia, 8 de junho de 2020.


			Prof. Dr. Elder Antônio Lunardi


			Orientador e docente do curso de Direito da Universidade Salgado de Oliveira em Goiânia, Brasil;


			Doutor em Direito Público pela Universidade de Burgos, Espanha (2015);


			Mestre em Direito Agrário pela Universidade Federal de Goiás (1997);


			Graduado em Direito pela Universidade Católica de Goiás (1993).
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1


			Definição legal de meio ambiente


			Todo conhecimento humano começou com intuições, 
passou daí aos conceitos e terminou com ideias.


			(Immanuel Kant, 1724 – 1804)


			A proteção ao meio ambiente assume grande relevância na sociedade contemporânea. As incertezas decorrentes de danos ambientais têm levantado discussões em todo o mundo sobre a implantação de políticas de proteção ambiental, bem como a conscientização por um meio ambiente sadio, e assim por uma melhor qualidade de vida. Nesse cenário, o Direito assume papel de extrema importância.4


			Foi com a Declaração da Conferência das Nações Unidas, realizada em 1972 em Estocolmo, Suécia, que o meio ambiente foi elevado à categoria de “direito fundamental do homem”. Outras convenções ocorreram, mas a que mais se destacou e reflete o atual ordenamento jurídico mundial, no quesito meio ambiente, foi a Conferência de 1992 – Rio 92, realizada no Rio de Janeiro, Brasil. Destacou-se também a Agenda 21, que, com um plano de ação internacional, propôs a cooperação dos países para a preservação dos recursos hídricos, ar, solo, florestas e índios.5


			A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988), no art. 3º, determina como um dos objetivos fundamentais da República a construção de uma sociedade livre, justa e solidária.6 É impensável uma sociedade solidária sem a proteção ao meio ambiente. Fiorillo define-o como “tudo aquilo que nos circunda”, considerando o termo redundante, pois a palavra ambiente já traz em seu sentido a ideia de “âmbito que circunda”, sendo dispensável a palavra meio.7 A definição é estabelecida no art. 3º, I da Lei n.º 6.938/19818: “Art. 3º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: I – meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”. 


			Tal conceito foi recepcionado pela CRFB/1988, a qual buscou tutelar não só o meio ambiente natural, mas também o artificial, o cultural e o do trabalho. A definição de meio ambiente pelo legislador é ampla, criando um campo positivo de incidência da norma. Posto isso, deve o conceito trazido pela Lei 6.938/1981 ser interpretado de forma abrangente, em consonância com a Constituição, “no sentido de inserir os aspectos sociais, culturais e econômicos, além dos aspectos de ordem física, química e biológica, expressamente mencionados”9.


			O conceito de meio ambiente deve, portanto, envolver todos esses fatores, que conjuntamente formam o “ambiente”. Nesse sentido, a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) n.º 306/2002, no inciso XII do Anexo I, expressamente conceitua meio ambiente como o “conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química, biológica, social, cultural e urbanística, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”10.


			Thomé11, seguindo a doutrina, classifica o meio ambiente em:


			

					natural (ou físico): constituído pelo solo, água, ar, flora e fauna;



					cultural (arts. 215 e 216 da CRFB/1988): constituído pelo patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paisagístico e turístico;



					artificial (arts. 182 e 183 da CRFB/1988): o conjunto de edificações (espaço urbano) e equipamentos públicos (ruas, praças, áreas verdes etc.);



					do trabalho (arts. 7º, XXII, e 200, VIII, da CRFB/1988): abrange a proteção do homem em seu local de trabalho com observância às normas de segurança, além da saúde, prevenção de acidentes, dignidade da pessoa humana, salubridade e condições de exercício saudável do trabalho.



			


			Com isso, exige-se uma nova interpretação dos direitos que formam a tríade de valores do ideário liberal clássico: liberdade, igualdade e fraternidade, os quais devem ser concebidos com vistas à urgência da proteção ao meio ambiente.12 Os direitos fundamentais distribuem-se em três gerações de direitos: os direitos de primeira geração estão ligados à liberdade, à vida e à propriedade; os de segunda geração visam à realização da justiça social, incluindo os direitos sociais, culturais e econômicos; e os de terceira geração visam à fraternidade e à solidariedade, sendo de caráter humano e universal com vistas a proteger a generalidade humana. A coletividade é o titular dos direitos de terceira geração.13


			A fraternidade deve ser interpretada como solidariedade social, o que pressupõe uma constante preocupação com o outro e com as futuras gerações, a fim de garantir condições dignas de sobrevivência. A ordem jurídica contemporânea deve atender às novas demandas sociais, entre as quais a efetivação do direito ao meio ambiente sadio14. Por isso, prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), Corte Suprema do Poder Judiciário brasileiro, de que o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito da coletividade e, portanto, de terceira geração:


			A QUESTÃO DO DIREITO AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO. DIREITO DE TERCEIRA GERAÇÃO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE.


			O direito à integridade do meio ambiente – típico direito de terceira geração – constitui prerrogativa jurídica de titularidade coletiva, refletindo, dentro do processo de afirmação de direitos humanos, a expressão significativa de um poder atribuído, não a indivíduo identificado em sua singularidade, mas num sentido verdadeiramente mais abrangente, à própria coletividade social. 15
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			O Estado Ambiental Alemão


			Age de tal forma que a máxima do teu querer possa valer em todo o tempo também como princípio de uma legislação geral.


			(Immanuel Kant, 1724 – 1804)


			O Estado de Direito é uma preocupação universal, expressa na resolução da Assembleia Geral das Nações Unidas de 2006. O “Rechtsstaat”, ou Estado de Direito alemão, foi o precursor de alguns elementos importantes da atual compreensão do Estado de Direito, servindo de modelo para vários Estados da Europa.16 Na Alemanha, o sistema jurídico é o Civil Law, enraizado no direito das tribos germânicas e no direito romano, e consiste em grande parte na lei estatutária codificada.17


			O Estado Ambiental Alemão pode ser definido como “um paradigma de variação do Estado de Direito idealizado na Alemanha”18. Em sua Constituição, a proteção ambiental ocupa hierarquia fundamental; por isso, a execução desse objetivo é condição de legitimação da ação estatal. A doutrina brasileira também aborda o Estado Ambiental, embora apenas reconheça a relevância da proteção da natureza, sem proposições práticas de dogmática constitucional. A abordagem do tema ocorre em geral por influência indireta, ou seja, pela abordagem portuguesa, e não pela análise da “original e rica produção doutrinária e jurisprudencial germânica”19. Segundo Hartmann e Molinaro:


			Além da produção doutrinária acerca do tema Estado Ambiental, também os aportes alemães para o direito ambiental constitucional são proveitosos na medida em que delimitam o conteúdo, âmbito e forma de proteção da norma da Lei Fundamental alemã que institui o objetivo estatal de proteção ambiental. A comparação com a norma presente no art. 225 da Constituição Brasileira é profícua.20


			Assim, o Estado Ambiental norteia-se pela proteção ambiental como objetivo de suas decisões, amparando-se em uma ética necessariamente ecológica. Sua característica central é a organização diferenciada do processo decisório em nível socioambiental, privilegiando uma ampla gestão participativa e orientando-se por um discurso de sustentabilidade.21 Quanto à participação popular nas decisões, um “Estado Ambiental cooperativo” é aquele em que Estado e sociedade colaboram em conjunto na proteção ao meio ambiente, com participação das forças sociais na formação da vontade político ambiental e no processo decisório. A inclusão de particulares reforça a consciência da responsabilidade social pela proteção ambiental. Assim, o Estado Ambiental caracteriza-se pela proteção ao meio ambiente amparada fortemente pelo setor não estatal, isto é, pelo âmbito social.22


			Toda essa teoria é acompanhada na prática por uma forte conscientização de proteção ambiental nos lares alemães. Em suas tarefas diárias, a população adota hábitos de vida que visem à preservação dos recursos naturais para as próximas gerações. Em cada casa, como exemplo, o lixo é rigorosamente separado em reciclável e não reciclável, porque, para os alemães, “es ist gut für die Umwelt” (isso é bom para o meio ambiente).


			Mas essa prática ambientalmente conscientizada também é financeiramente estimulada. A reciclagem, por exemplo, é uma atividade benéfica ao meio ambiente e, ao mesmo tempo, econômica ao consumidor. Nos supermercados alemães, existem máquinas de reciclagem que aceitam garrafas plásticas, garrafas de vidro, caixas de leite e de ovos, embalagens plásticas e tudo o que for retornável. As máquinas, ao detectarem a inserção desses materiais, emitem um recibo ao consumidor, que poderá utilizá-lo como desconto na próxima compra no supermercado onde descartou os recicláveis. Além disso, os supermercados não oferecem gratuitamente sacolas plásticas, cabendo ao consumidor, se quiser, comprá-las para carregar suas compras. A sacola custa em média um euro e é reutilizável.


			Dessa forma, ao irem às compras, as pessoas levam sua(s) própria(s) sacola(s), em uma atitude de respeito ao meio ambiente, de desestímulo ao consumo de plásticos e, claro, de praticidade. Pode-se dizer também que isso torna as pessoas menos consumistas, pois com uma ou nenhuma sacola, elas tendem a comprar somente o necessário, para conseguirem levar as compras para casa. Aliás, a prática da sacola única (e por que não da redução do consumo?) é um hábito benéfico que os brasileiros poderiam adotar.23 


			Figura 1 – Máquina de reciclagem em supermercado na Alemanha
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			Fonte: adaptado do site Itati24 


			Figura 2 – Sacola reciclável de um supermercado na Alemanha
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			Fonte: a autora


			Figura 3 – Recomendações escritas na sacola sobre como reutilizá-la e ajudar na proteção ao meio ambiente
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			Fonte: a autora25 


			As ideias associadas à noção de um Estado Ambiental não são recentes. O Governo Federal de Konrad Adenauer, em 1958, levou a escassez de recursos ao debate político: “[…] a conservação de nosso sistema de suporte vital é parte de uma liberdade responsável. Quem explora hoje em dia de modo irresponsável este sistema e altera as relações ambientais fere a solidariedade entre as gerações”26. Tal conceito é visionário, pois concebe o cuidado com o meio ambiente como essencial às políticas públicas nacionais. A aprovação do documento Unsere Verantwortung für die Schöpfung (Nossa Responsabilidade Frente à Criação) e a ascensão de Angela Merkel (de início como ministra do Meio Ambiente até a atual posição como chanceler da Alemanha) corroboram a afirmação de que a temática ambiental está fortemente presente nas decisões econômicas e sociais alemãs.27


			Mas foi em 1971 que teve início o pensamento de proteção ao meio ambiente e seu desdobramento em leis ambientais, com o Programa do Meio Ambiente do Governo Alemão (Das Umweltprogramm der Bundesregierung). O programa definia medidas que assegurassem: um meio ambiente que possibilite ao homem levar uma vida saudável; a proteção do solo, do ar, das águas, das plantas e dos animais contra os prejuízos ambientais causados pelo próprio homem; e a tentativa de abolir ou evitar prejuízos ambientais causados pela usurpação humana. Tais princípios embasaram as leis hoje existentes sobre meio ambiente no país.28


			A Alemanha tem sido considerada líder europeia e internacional na proteção ao meio ambiente. A política ambiental alemã foi o ponto de partida da política ambiental da União Europeia (UE), já que o país apresentou uma substancial legislação ambiental muito antes que outros países do bloco. Além disso, a experiência alemã mostra que suas medidas de proteção ambiental têm gerado consideráveis e positivos impactos econômicos: a Alemanha, junto aos Estados Unidos da América (EUA), lidera o mercado de tecnologias de proteção ambiental. Há mais de 20 anos, dados de 1997 da Agência Federal Ambiental da Alemanha (Umweltbundesamt – UBA) já apontavam que pelo menos 1,1 milhão de alemães trabalhariam em áreas relacionadas à proteção ambiental por volta do ano 2000.29


			Assim, a legislação ambiental alemã tem se tornado cada vez mais densa, desde que ela se tornou uma prioridade política pelo governo e pelo público. A execução é um dos pontos fortes tradicionais da Alemanha30. Para Franca Filho,


			A população alemã vem propugnando ultimamente por novos direitos [...], os chamados “direitos de terceira geração”. Uma vez solucionadas questões básicas (o analfabetismo, por exemplo, é inexistente), as demandas sociais deixaram de ser relativas às garantias clássicas do indivíduo contra o poder do Estado (como nos países subdesenvolvidos) e passaram a abranger direitos do consumidor, direitos à qualidade de vida (meio ambiente), direitos relativos às minorias étnicas, direitos urbanísticos, direitos culturais, inter plures.31
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